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CFM - Justica proibe farmacéuticos de realizar procedimentos dermatolégicos estéticos

Procedimentos dermatoldégicos como laserterapia, cosmetoterapia, luz intensa pulsada, ultrassom
estético e realizacao de peelings quimicos e mecanicos nao podem ser realizados por
farmacéuticos. Essa é a conclusao da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal (TRF) da 12
Regiao, que anulou os efeitos de resolucao do Conselho Federal de Farmacia (CFF), que estendia
essas técnicas de natureza estética e recursos terapéuticos aqueles profissionais.

Em acdo proposta pelo Conselho Federal de Medicina (CFM), a Justica ja havia anulado, em margo
de 2018, a Resolucdo CFF n® 573/2013, que definia as “atribuicdes do farmacéutico no exercicio da
salde estética e da responsabilidade técnica por estabelecimentos que executam atividades afins”.
Apés avaliar as contrarrazées do CFF, em grau de recurso, a Justica reiterou o entendimento de que
procedimentos estéticos invasivos ndo podem ser realizados por farmacéuticos.

Ao receber a noticia, o presidente do Conselho, José Hiran Gallo, comemorou e enfatizou o trabalho
continuo do CFM em defesa do ato médico. “Mais uma vez conseguimos provar ao TRF a ilegalidade
da norma do CFF. Ficou claro para a Justica que o profissional farmacéutico nao tem capacitacao
técnica para realizar atos médicos na area de saude estética da pele. Da mesma forma, mostrou
que a realizagdo de alguns procedimentos estéticos dermatoldgicos é ato invasivo que necessita de
diagnéstico clinico nosolégico”, disse.

No inicio do més de junho, por exemplo, a Justica Federal também reiterou a suspensao definitiva
de outra Resolucdo do CFF (669/2018), que autorizava aos profissionais dessa drea a atuacao no
campo da salde estética. A decisao atendeu a pedido da Sociedade Brasileira de Dermatologia
(SBD) e reforcou o entendimento da Justica Federal em Brasilia (DF), que em 2019 j& havia
determinado a suspensao da norma liminarmente. LEIA MAIS AQUL.

“Alguns procedimentos estéticos, apesar de sua aparente simplicidade, podem resultar em
deformidades, lesdes irreparaveis e até 6bito do paciente. E a cada nova decisao, temos visto que o
Judiciario brasileiro tem compreendido esses riscos impostos aos pacientes por meio de normas
administrativas e infralegais”, disse Hiran Gallo.

Estratégia - Essa decisao da Justica Federal é mais um fruto da estratégia elaborada pelo CFM, que
criou uma Comissao Juridica de Defesa ao Ato Médico, composta por advogados e representantes
de varias entidades médicas, como os Conselhos Regionais de Medicina (CRMs) e sociedades de
especialidades médicas. Desde entdo, o grupo tem proposto acdes e medidas em diferentes
ambitos em defesa dos interesses dos médicos, da medicina e da populacao.

De forma conjunta, a Comissdo estabeleceu um fluxo técnico para fazer contraposicdo aos atos
administrativos ilegais praticados por setores da gestao ou de outras categorias profissionais. Para
tanto, tem tomado todas as medidas judiciais e extrajudiciais cabiveis para suspender e anular
judicialmente normativos, requerer a apuracao da responsabilidade de gestores que os editaram e
denunciar casos concretos de exercicio ilegal da medicina, com apuracado da responsabilidade civil
e criminal dos envolvidos nos inimeros casos de prejuizo a pacientes.

Fonte: Portal CFM, em 20.06.2022.
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